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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias 01, 08, 16 e 22 de julho sob a Presidência do Vereador NESTOR JOSÉ ZAMBIASI.   
PROJETOS  DO LEGISLATIVO APROVADO

Nº 005/2024: “FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO-RS, PARA O MANDATO  DE 2025/2028 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Os Projetos de Leis de Nº 005, 006 e 007/2024, que vem fixar os subsídios dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para o exercício de 2025 a 2028, e a Presidência desta Casa obedecendo  ao que determina o artigo 23 do Regimento Interno e artigo 51, inciso V da Lei Orgânica Municipal, que manda que se fixa os subsídios dos cargos eletivos e Secretários  para os respectivos períodos de anterioridade. Os valores nestes Projetos fixados representaram pauta de discussão em reunião realizada na data de 08 de julho de 2024 dos Srs. Vereadores, os quais valores foram alterados, e serão reajustados nas mesmas bases e índices em que o Poder Executivo encaminhar para os seus servidores, conforme tem sido acordado entre os Pares desta Casa Legislativa. Os subsídios dos respectivos anunciados acima serão aumentados em 10% para o exercício de 2025.
Nº 006/2024: “FIXA OS SUBSÍDIOS PARA OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO-RS, PARA A GESTÃO DE 2025/2028 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Nº 007/2024: “FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO-RS, PARA A LEGISLATURA DE 2025/2028 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
PROJETO  APROVADO
Nº 027/2024: Autoriza o Poder Executivo a contratar em Caráter Emergencial, Médico Clínico Geral para atuar por 40 (quarenta) horas semanais, no ESF, e dá outras providências. Pelo qual pretende o Poder Executivo realizar a Contratação em Caráter Emergencial, de Médico Clínico Geral, para atuação semanal de 40 (quarenta) horas, junto ao ESF na Unidade Básica de Saúde, preenchendo a lacuna gerada pelo pedido de rescisão contratual por parte da empresa contratada; e também face a necessidade de maior tempo para realização do processo licitatório que está em andamento já com sua publicação, e que teve atraso em virtude de nova catástrofes climática (tempestade de granizo) que sinistrou o próprio Centro Administrativo  Municipal. Esta solicitação se prende ao fato de que a Dra. Fernanda Giovanaz, que presta serviços médicos junto ao ESF, através de sua empresa Clínica Médica Giovanaz Ltda, requereu a Rescisão do Contrato vigente, encerrando suas atividades nesta data, não podendo a municipalidade ficar sem médico e com a população desassistida junto a ESF.
Nº 028/2024: “Autoriza o Poder Executivo, abrir Crédito Especial, no valor de R$ 1.433.770,44 e, dá outras providências. Tendo em vista que a abertura das despesas foram classificadas como natureza de despesas correntes e após o recebimento da Portaria identificamos que a despesa correta para a execução deve ser Despesas de Capital.

Nº 029/2024: “Autoriza o Poder Executivo, abrir Crédito Especial, no valor de R$ 160.413,62 e, dá outras providências. Tendo em vista que a abertura das despesas foram classificadas como natureza de despesas correntes e após o recebimento da Portaria identificamos que a despesa correta para a execução deve ser Despesas de Capital.

Nº 030/2024: “Autoriza o Poder Executivo, abrir Crédito Especial, no valor de R$ 338.364,65 e, dá outras providências. Tendo em vista que a abertura das despesas foram classificadas como natureza de despesas correntes e após o recebimento da Portaria identificamos que a despesa correta para a execução deve ser Despesas de Capital.

Nº 031/2024: “Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 177.000,00 e, dá outras providências. Que visa abrir Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento de 2024, devido as despesas provocadas pelo temporal de granizo que ocorreu no início do mês de julho do corrente exercício, no qual danificou o telhado das escolas.
Nº 032/2024: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº 1403/2023; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2024 e Lei nº 1443/2023 e, abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 e, dá outras providências.” Referente ao repasse o repasse Estadual através da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Portaria SES Nº 449/2024, visando a realização de pequenas reformas necessárias á retomada dos serviços pelos respectivos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS).

As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de agosto de 2024, realizar-se-ão nos dias 05, 12, 19 e 26 no horário das 19 horas. 
